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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 492114-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que atÍoriza a:

INTERESSADo: Petroaiub Petróleo Ltda.

E\DEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Emílio Moreira, no 925, Praça 14 de Janeiro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.890.589/0001 -90

FoNe: (92) 99165-1453

REcrsrRo No IPAANI: 1012.2707

INscRrÇÃo Esrrourl: 04.229.61 8-8

F lx:

PRocEsso Ns: 0297 4 12023-80

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocurzlçÂo DA ArrvrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo
diesel) em uma embarcação tipo "charuto".

Porsxcllr.Por-urDoR/DEGRÂD.roon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAZo DE VALIDADE oEst.t LtcEn-çl: 01 Ano.

(gasolina e

Atenção:
. Esta licença é compostâ de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nào

cümprimento/atendimento sujeitará a sus itrvalidação e/ou as penalidades preyistas em normas.
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permânecer nâ localizâçâo dâ atividâde e expostâ de formâ visível (frente e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instâgram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipâamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N" 492N4.07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solioitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.rzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0291 412023 -80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanquei
desgaseificação) devendo ser os rnesmos realizados por empresa Licenciadas neste

IPAAM para esta finalidade.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeçâo de segurança das embarcações.
10. Esta licença autoÍtza o transporte fluvial de combustivel (gasolina e diesel),

exclusivamente aúavés da embarcação tipo charuto denominada "Comandante
Raimundão e Vitória e Vitor''.

I l. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 90 dias, Plano de Atendimento a Emergência -
PAE (atualizado) com a respectiva ART do responsável técnico.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicilação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN (se houver)
b) Declaração de Conformidade da embarcação (se houver)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


